
 

 

 

 

Ofício nº 184/2021 – G.P. 
Processo nº 3755/2021 

Santo André, 8 de outubro  de 2021. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Municipal Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura Municipal de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar, Centro 

Santo André – SP 

 

 
Assunto: Autógrafo nº 57/2021 – Veto parcial rejeitado.  

 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 
 

Comunicamos a Vossa Excelência que esta Casa, em sessão realizada no dia 

7 de outubro do corrente  ano, rejeitou o veto parcial ao Autógrafo nº 57, de 2021, referente 

o art. 3º do Projeto de Lei nº 17, de 2021, de autoria do Executivo Municipal, em seu § 1º do 

art. 8º e ao parágrafo único do art. 26, que dispõe sobre a reorganização administrativa da 

Fundação de Assistência à Infância de Santo André - FAISA, com alteração do nome, da 

natureza jurídica e das competências e altera as Leis no 2.600, de 21 de dezembro de 1966 e 

no 7.717, de 31 de agosto de 1998, e dá outras providências. 

Desta forma, estamos reencaminhando o autógrafo acima descrito, na forma 

de cópia autêntica, para fins de efeito do disposto no § 5º do artigo 46 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
 

IGS/ 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350038003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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